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APRESENTAÇÃO

A presente monografia não objetiva, nem de longe, esgotar o assunto acerca da neutralidade científica e do papel da ideologia na Ciência, muito menos na Ciência do Direito. Busca tão-somente introduzir o iniciante em Epistemologia Jurídica numa discussão sempre recorrente no meio: a importância da visão crítica na formação do jurista.

Também é seu intento tratar do tema de maneira clara e direta, de modo a não concorrer com a confusão que normalmente se faz em torno do assunto, especialmente quando o senso comum procura inferir que neutralidade e imparcialidade são termos sinônimos. 
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1. Introdução

Em ensaio de referência direcionado a iniciantes em Epistemologia, ANTÔNIO GOMES PENNA leciona que Epistemologia, Gnoseologia, Teoria do Conhecimento e Metafísica do Conhecimento são expressões que se equivalem para designar “a reflexão sobre a natureza do conhecimento, suas formas, suas características, suas origens, seus limites, seus obstáculos e, sobretudo, sobre o tema da verdade.
”
Por tratar do conhecimento, por óbvio que a Epistemologia se ocupa com o estudo do Ser. Afinal, não há conhecimento fora da vida humana. Assim é que, na prática, não é errado dizer que hoje a Epistemologia assume, também, o papel que nos tempos antigos e medievais pertenceu à Ontologia. Assume este papel, mas não desvinculado da filosofia, já que é, segundo citado autor, “um aspecto do saber filosófico que se revela através da reflexão pela qual a inteligência toma consciência de si mesma e de seu poder, e verifica, de algum modo, seus métodos e seus processos, na medida em que avança na constituição do próprio saber”
. 
Sendo ontológica e ainda tratando das bases do conhecimento, não há dúvidas de que a Epistemologia serve a todos os ramos científicos, mais ainda ao Direito que, conforme se verá adiante, possui a peculiar característica de ser ciência e filosofia ao mesmo tempo. 

O mito da neutralidade e o papel da ideologia na Ciência do Direito têm sido preocupações da Epistemologia Jurídica, sendo à luz de suas orientações que serão fomentadas as linhas que se seguem.

2. o mito da neutralidade científica

2.1. Por que “mito” da neutralidade?
A palavra mito tem diversos significados. Usa-se o termo para identificar uma pessoa idolatrada, algo inacreditável, o delírio ou fantasia de alguém, ou mesmo, na acepção mais comum, uma “meia” verdade.

O mito pode ter também um significado histórico-cultural. Neste caso, apresenta uma idéia de passado, de estória fabulosa, não verdadeira porém valorada a ponto de ter eficácia social. O mito, nesta concepção, apresenta-se através de mensagem cifrada, repleta de enigmas, tornando imprescindível à compreensão de seu conteúdo uma atividade interpretativa. Como conseqüência, inúmeras são as leituras que se podem abstrair de um mito
, todas elas aptas a ganhar o reconhecimento geral, em função de que sendo o mito uma fábula, muito mais importa “decodificar” as mensagens implícitas na trama do que encontrar o modelo narrativo mais fiel ao escrito original. 
O presente estudo aborda o “mito” da neutralidade científica sob uma perspectiva epistemológica. Por isso, mito, aqui, não quer dizer “conto épico”. Significa algo falso que foi teorizado para se impor como verdadeiro, e que como se verdadeiro fosse passou a ser ensinado e assimilado, até hoje. 
Importa, desde já, esclarecer que, para este estudo, “mito” da neutralidade científica significa a noção hegemônica de que a ciência deve ser pura (ou neutra) e que o cientista deve assumir uma postura nula diante de seus pré-conceitos e condicionamentos históricos para fins de aferir o melhor conhecimento possível.
Adiantemente ver-se-á que o “mito” da neutralidade científica tem historicamente servido à manutenção do poder de uma classe social sobre outra, daí concluir-se que, muito embora fruto de competentes exercícios teóricos, é muito pouco provável que tenha tido origem na boa-fé dos homens
. 
2.2 Breve histórico
A história do conhecimento sempre foi e continuará sendo uma história de superações conceituais e teóricas, um processo permanente de criação, refutabilidade e recriação.

Para caracterizar a posição da moderna Teoria do Conhecimento é interessante esboçar um mínimo escorço histórico dos matizes que o possibilitaram alcançar o atual patamar.

Apesar de que os gregos lançaram as primeiras indagações sobre o tema
, e que tais indagações persistem até hoje (ainda que com terminologias e abordagens diferentes), foi na idade moderna que a problemática alcançou grande dimensão teórica. Tal dimensão tomava como pressuposto a relação entre sujeito e objeto na atividade do conhecimento, distinguindo-se as linhas conceituais às óticas das tradicionais correntes empirismo e racionalismo, e, depois, pela dialética.

AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO leciona que no empirismo o vetor epistemológico ia do real (objeto) para o racional (sujeito). Para ele, “o objeto é transparente: apresenta-se ao sujeito como é na realidade. A este último, basta estar convenientemente preparado para captar o objeto em sua essência; basta-lhe em outras palavras, saber ver”
.
Basicamente, a leitura empirista compreendia que o conhecimento se dava no momento da constatação, isto é, quando do contato do sujeito com o objeto. Portanto, o conhecimento seria tanto melhor quanto mais aproximada fosse a descrição de suas características reais pelo sujeito. 
Na síntese de HILTON JAPIASSU, no empirismo “o conhecimento flui do objeto, refere-se especificamente a este e só tem validade quando comparável empiricamente”, o que equivale dizer que não é científico aquilo que não pode ser verificável.
Contrapunha-se ao empirismo, o racionalismo. Para esta escola, era o sujeito e não o objeto que se constituía em elemento fundamental do ato de conhecer. O objeto era tão-somente um ponto de referência em função do qual o sujeito exercitaria sua atividade valorativa. Para o racionalismo, a razão/consciência (e não a observação pura) é que induzia o ato de conhecer. 

Nas palavras de AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO o racionalismo compreendia que “a inteligência tem função e valor próprio, dotada de verdades que os fatos não explicam, porque antes condicionam o conhecimento empírico, o qual carece de “necessidade” e de “universalidade””
. O idealismo - que segundo afirma o mesmo autor
, chegava, em alguns casos, a ignorar por completo a importância do objeto - era a corrente extrema do racionalismo. Já o intelectualismo – que propunha a preponderância da razão, sem ignorar a importância da experiência – constituía-se como sua corrente moderada.

Atribui-se a KANT a qualidade de ter sido o primeiro intelectual a indissociar a relação sujeito-objeto do ato de conhecer
, sendo de bom tom salientar que, ainda que compreendesse que o conhecimento situava-se na experiência, KANT é tido como racionalista/idealista, pois julgava que a consciência antecedia àquela (ou seja, que o vetor epistemológico agia no sentido razão-objeto), mesmo quando se tratava do nível mais elementar da sensação. 
KANT emprestou grande contribuição à evolução da Teoria do Conhecimento, mormente quando idealizou as estruturas “númeno” e “fenômeno”: o primeiro, consistindo na coisa em si mesma, e, o segundo, na coisa como se manifesta - traduzindo-se para a linguagem atual, real e real aparente – estando ambos envolvidos pela subjetividade daquele que exerce a atividade do conhecimento.  
HEGEL também contribuiu, e muito, para o desenvolvimento da Teoria do Conhecimento. O idealismo de Hegel propunha uma razão não separada da experiência, muito pelo contrário. Nos dizeres de AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO:

“A afirmação de HEGEL, segunda a qual “o que é real é racional e o que é racional é real”, configura uma síntese do processo mesmo de conhecimento, operando verdadeira fusão entre o eu e o não-eu, bem dentro dos moldes da trilogia que caracteriza a dialética hegeliana: tese, antítese e síntese. A identidade entre o ser e o pensamento (nada pode ser fora do pensamento) é a marca característica do idealismo acentuado da filosofia de HEGEL”
.
Ao vencer a problemática dualidade/identidade entre razão e experiência, as modernas epistemologias dialéticas superaram as escolas racionalista e empirista. Tais visões não se atêm à disputa sujeito x objeto, pois é posta em evidência a relação em si, tomando-se como norte o processo concreto do conhecimento. Às tais teorias dialéticas importa a consideração do momento histórico do ato de conhecer, em concomitância com o momento histórico do objeto e também daquele que conhece, pois crêem que é a partir da consciência crítica das reais condições destes momentos que se pode buscar uma maior verdade possível. 
Uma visão de qualquer que seja a corrente dialética será sempre uma visão engajada. GASTON BACHELARD, por exemplo, acreditava – e de fato ainda é o pensamento da moderna epistemologia - que a atividade de conhecer era sempre uma atividade de reconstrução. Isto porque, o objeto real (“tal como ele é”) distinguia-se do objeto de conhecimento (“tal como ele é conhecido”). O objeto real era ele em sua essência - portanto, imutável -, mas objeto do conhecimento seria sempre mutável à medida que o processo de aprendizagem, os conceitos, conhecimentos científicos, a tecnologia, etc., evoluíssem. Por isso, defendia ser a refutação uma das características da Teoria que, como conseqüência ou pressuposto da mutabilidade das próprias conclusões, teria na hipótese outra de suas características. Em outras palavras, teoria seria hipótese e, como hipótese, seria refutável. Do exposto, se tirava uma primeira conclusão, ainda hoje válida: o conhecimento científico não expressa verdades absolutas. 
Por outro lado, a percepção de que o processo de conhecimento era um processo de reconstrução e que, logo, ninguém conhecia sem antes possuir uma bagagem intelectual aprimorada a partir de parâmetros abstraídos de aprendizados anteriores
, redundava numa segunda conclusão, igualmente válida até hoje: se ao conhecer ninguém parte do zero, é impossível uma neutralidade científica absoluta.  É sobre este último ponto que o presente estudo se deterá.
2.3 A Epistemologia Crítica e a neutralidade científica
O processo de conhecimento nada mais é do que uma tentativa de aproximação entre o objeto de conhecimento e o objeto real. Uma aproximação que não se dá de forma linear
, mas, sim, através de rupturas que a epistemologia convencionou denominar de cortes epistemológicos.
 Em síntese, pode-se definir esta ruptura teórica como “uma superposição dialética em que o segundo momento retifica o primeiro, sem com ele constituir propriamente uma síntese fora dos padrões idealistas hegelianos”
.  

Vale ressaltar que o fato de haver uma superposição dialética (de o segundo momento retificar o primeiro) não retira a importância de ambos momentos para o desenvolvimento do processo de conhecimento. Afinal, um supera o outro, mas esta superação não teria sido possível se não houvesse um modelo anterior prestes a ser retificado. 

As epistemologias dialéticas acreditam que “o mundo da realidade não é uma variante secularizada do paraíso, de um estado já realizado e fora do tempo; é um processo no curso do qual a humanidade e o indivíduo realizam a própria verdade, operam a humanização do homem”
, sendo que é esta complexidade que é incompatível com o dogmatismo e com a neutralidade científica. 

No curso do desenvolvimento das epistemologias dialéticas incidiram contribuições de diversas correntes, sendo as mais expressivas o Materialismo Histórico de KARL MARX, a Epistemologia Genética de JEAN PIAGET, e, principalmente, as epistemologias Histórica e Crítica, para as quais GASTON BACHELARD emprestou importantíssimas considerações, não por acaso as que mais orientam a compreensão moderna. 
Segundo já se viu acima, GASTON BACHELARD cria que o desenvolvimento do conhecimento refletia um processo permanente, mas não linear, de reconstrução, o que geraria a “aproximação por descontinuidade”
. A historicidade dialética residia nesse contínuo movimento de criação e recriação do conhecimento, que importava concluir na inexistência de verdades inabaláveis no âmbito científico. Por outro lado, o mesmo movimento supunha um sujeito não isento de acúmulos intelectuais anteriores, importando na conclusão de inexistência de neutralidade científica absoluta. 
Vale ressaltar que a epistemologia de GASTON BACHELARD é uma epistemologia politicamente ousada, de modo que o autor concluía pela inexistência de uma neutralidade científica não apenas relativamente aos conhecimentos científicos em si, mas também aos interesses individuais do cientista. Afinal, sendo o cientista um ser humano como qualquer outro, por óbvio que também era movido por vaidades, interesses, ambições, etc.

A verdade é que GASTON BACHELARD sempre se preocupou com os rumos e a orientação dada ao conhecimento científico, principalmente com as conseqüências de ambas para o futuro da humanidade.  Por isso, tanto contribuiu com a evolução da Epistemologia Crítica, hoje a principal norteadora daqueles que estão comprometidos, verdadeiramente, com a responsabilidade social.
Ensina AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO que:

“a epistemologia crítica se interessa profundamente em compreender como é utilizado o poder em que o saber científico implica; e como é utilizado não só pelos próprios cientistas, mas também por aqueles que encomendam, manipulam e aplicam os resultados das ciências, inclusive o Estado”
.

Resta induvidoso que a Epistemologia Crítica tem sido de extrema importância à atualidade, porque contemporiza o aspecto teórico da escola histórica de GASTON BACHELARD com um lado prático que perfeitamente se adequa às exigências do bem-estar. 
A Epistemologia Crítica não se esconde detrás dos livros, ela compreende o processo científico atual e, por conseguinte, tem a exata dimensão de que, eventualmente, por trás de investimentos em pesquisas, estão interesses de cunhos privados e até estatais, que podem pôr em risco a harmonia do homem consigo e com a natureza. A escola propõe, portanto, uma ética na ciência, inclusive para defender o direito do cientista de se manifestar contrariamente à pesquisa (e até mesmo a ela se opor) quando perceber que o conhecimento produzido está sendo produzido para o mal.
Porém, para galgar sucesso absoluto precisa combater dos mitos ainda solidamente resistentes no imaginário científico atual
: que ciência implica necessariamente em progresso; que a ciência é pura e neutra.
Sendo obra da razão humana, a ciência jamais será neutra. O mito de que pode existir uma ciência absolutamente pura e neutra somente serve ao dogmatismo, isto é, àquelas correntes que tendem a perseguir como único objetivo a permanência intocada de suas teorias, e que não por caso, a partir de uma toda uma estrutura concatenada de jogo político, marketing e de interesses, se hegemonizam perante o senso comum
. 
Doutrinadores da Epistemologia Crítica
 têm propagado que “saber” é “poder”. De fato, dadas as características do mundo atual, quem sabe mais, pode mais. Esta fórmula não significa absolutamente justiça
, mas é a que vale no mundo capitalista, desumano e competitivo, de hoje.

Nesta conjuntura, o papel do iniciante em epistemologia, a bem do melhor e mais condizente para regras do bem-estar, precisa ser de independência e altivez. É importante que ele esteja consciente de que ciência não é necessariamente sinônimo de progresso. Que ciências são suscetíveis a inferências humanas, que, por sua vez, são suscetíveis a jogos ideológicos. Que face tudo isso deve buscar imprimir no cientista uma visão crítica capaz de mudar-lhe a postura diante das imposições externas, e mesmo de suas próprias vaidades e aspirações. 
3. o papel da ideologia na ciência
3.1. O que é ideologia
Sem meias palavras, MARILENA CHAUÍ ensina que ideologia “é um ideário histórico, social e político que oculta a realidade, e que esse ocultamento é uma forma de assegurar e manter a exploração econômica, a desigualdade social e a dominação política”
.
Para o incremento de sua justificação, a filósofa toma como pressuposto a concepção das epistemologias dialéticas, para as quais, ao contrário dos ideários empirista e racionalista/idealista - que concebiam a realidade como um dado da sensibilidade ou da consciência, respectivamente -, a realidade é um processo temporal, que depende, sobretudo, das circunstâncias pelas quais e em função das quais o sujeito opera e é operado por suas convicções. 

Ela percebe que a história não se reduz a simples sucessão de fatos, tampouco é progresso de idéias, “mas o modo como homens determinados em condições determinadas criam os meios e as formas de sua existência social, reproduzem ou transformam essa existência social que é econômica, política e cultural”.

A história da humanidade deixa evidente que as sociedades foram e assim continuam dividias em classes sociais: de um lado, um segmento minoritário, porém dominante; de outro, uma parte majoritária, dominada. MARILENA CHAUÍ defende que a ideologia nada mais é do que a manifestação do pensamento da classe que domina sobre a que é dominada. 
O grande “xis” da questão está em responder duas interrogações: Por que, ao contrário do que muitas vezes se pensa, o termo ideologia é usado para referir-se às idéias de dominação de uma classe sobre outra? De toda forma, como é possível uma ideologia favorecer o domínio de um segmento menor de pessoas em detrimento de uma comunidade infinitamente maior? Para se chegar às respostas torna-se necessário um pequeno aprofundamento do estudo às origens do termo ideologia.
MARILENA CHAUÍ ensina que foi DESTUTT DE TRACY, na obra Eléments d’Idéologie
, que, procurando elaborar uma ciência da gênese das idéias capaz de auxiliar na formação de uma nova pedagogia e moral, inventou o termo ideologia. Na ótica do pensador, eminentemente racionalista, as idéias seriam “fenômenos naturais que exprimem a relação do corpo humano, enquanto organismo vivo, com o meio ambiente”
. No estudo, DESTUTT DE TRACY enumerou as faculdades sensíveis e inerentes a todos os seres humanos que, segundo ele, seriam responsáveis pela formação das idéias: vontade, razão, percepção e memória, responsáveis, respectivamente pelo querer, julgar, sentir e recordar. 
Posteriormente, AUGUSTE COMTE, em seu Cours de Philosophie Positive, também se referiu à ideologia, reiterando a idéia original de DESTUTT DE TRACY, mas acrescentando-lhe um segundo significado: “conjunto de idéias de uma época, tanto como “opinião geral” quanto no sentido de elaboração teórica dos pensadores da época”
.
COMTE - ensina MARILENA CHAUÍ - elaborou uma teoria da evolução do espírito humano, a partir de três fases: a teológica ou fetichista (quando os homens explicavam a realidade através de Deus), metafísica (quando assim o faziam através de princípios abstratos) e positiva ou científica (quando passavam a explicar a realidade através da atividade racional, expressada pela Sociologia ou física social), etapa final do progresso humano. Para COMTE, cada uma dessas fases do espírito humano era fundamentada por um conjunto de idéias os quais chamou de ideologias. Assim, equiparou ideologia a teoria. Teoria responsável pela formação de todas as idéias do ser humano, das mais gerais (como p.ex, a física) às mais particulares (p.ex., a moral). 
Resumindo: na visão positivista, ideologia passa a ser sinônimo de Teoria, cujo principal papel era sistematizar e ajustar todas as opiniões existentes às exigências na nova pedagogia positivista. A partir daí, a ideologia passa a constituir-se como instrumento eficaz de comando e manipulação da prática social, a ponto de servir de sustentáculo de dominação de uma classe social minoritária sobre outra classe infinitamente maior.
Mas a ideologia não atinge seus fins por acaso. A classe que domina a sociedade organiza toda uma estrutura capaz de garantir à sua ideologia um enraizamento social, mediante o ensino, as comunicações de massa, a alienação 
, a hegemonia
, etc., inclusive e o Direito.  
3.2. Crítica da ideologia
Não é possível falar-se em uma ideologia do bem, ainda que houvesse uma ruptura social, política e econômica radical através da supressão total e definitiva do ideário hegemônico
.
O movimento histórico tem demonstrado que ideologias vêm e vão, sempre num processo em que, no início, representam um modelo de superação e, no final, um modelo fracassado. No princípio, toda ideologia (com vistas a garantir o domínio da classe que representa) procura disseminar no seio da sociedade uma idéia de identidade nacional, de progresso
. Ao final, quando é percebível que tudo aquilo não passou de proliferação de valores cujo proveito rendeu frutos a apenas alguns, há o movimento de superação.  Sendo imensamente lacunosa e repleta de contradições, é por isso que nenhuma ideologia se interessa em desmistificar as próprias origens.
Por conseqüência, vê-se que seria contra-senso cogitar uma ideologia plena ou verdadeira, em função de que se fosse isenta de lacunas ou não fosse falsa não seria uma ideologia. O que o que se pode fazer é “contrapor ideologia e crítica da ideologia, e a ideologia ao saber real que muitos dominados têm acerca da realidade da exploração, da dominação, da divisão social em classes e da repressão a que este saber está submetido pelas forças repressivas dos dominantes (...).” 

4. ideologia E DIREITO
4.1. Ideologia e Direito
O Estado (estrutura maior de organização social) foi idealizado com a suposta missão de possibilitar o convívio social. Para este mister, lhe foram concedidos aparelhos repressivos e coercitivos, cujos usos couberam ao Direito disciplinar.

Mas as ideologias têm feio uso do Direito para garantir pela força aquilo que escola, mídia, alienação e hegemonia não conseguem impor pela simples ludibriação. Assim é que o Direito tem servido, e muito, à manutenção das ideologias.
Nesta perspectiva, resta evidente que o papel do Direito é transformar o abusivo em permitido, dar aparência de legitimidade ao que é ilegítimo, de modo a “fazer com que a dominação não seja tida como uma violência
, mas como legal, e pos ser legal e não-violenta deve ser aceita. A lei é direito para o dominante e dever para o dominado”
.  
Sabe-se, contudo, que o “manto da legalidade” não extingue a violência, apenas a institucionaliza, não sendo errado dizer que este tipo de violência (a institucionalizada
) é a pior das violências porque não age às claras, mas, sim, perversa e sorrateiramente. Sobre o tema, JOÃO BAPTISTA HERKENHOFF salienta que “a violência institucionalizada não é fruto do acaso, nem estágio necessário e incontornável do subdesenvolvimento, rumo ao desenvolvimento. (...) decorre de uma estrutura mantida à força, que privilegia poucos, em detrimento de muitos”.

4.2. O verdadeiro papel do Direito

O papel do Direito não é servir a ideologias, muito pelo contrário. O Direito está acima de quaisquer ideologias, pois mesmo que nenhuma houvesse, ainda assim ele existiria.

O Direito surgiu da necessidade de regular condutas humanas, de modo a equilibrar o convívio social. O Direito recorre à sanção
 e, eventualmente, à coação para garantir o fiel cumprimento de suas normas, mas apenas excepcionalmente. A regra não é a realização do Direito pelo seu descumprimento, mas justamente o contrário, isto é, pelo seu cumprimento espontâneo. Por isso, o Direito jamais poderia ser sinônimo de força, imperatividade ou coatividade
.

O Direito somente assume esta postura quando é manipulado de forma equivocada. As transgressões jurídicas que a história evidencia decorrem das atitudes dos seres humanos e não do Direito em si, que tem na busca da realização da Justiça o seu fundamento maior.

O problema é que o Direito não é simples, é extremamente complexo. Ele possui dupla dimensão: é filosofia e ciência ao mesmo tempo
. Como filosofia, estuda os valores sob a perspectiva da Justiça; como ciência, tem a responsabilidade de analisar o fenômeno jurídico
 no caso concreto. Ambos estudos são altamente minuciosos: o primeiro, devido a subjetividade e abstração do conceito de Justiça; o segundo, porque normalmente diz respeito a conflitos de interesses, sendo certo que no entorno do ambiente antagônico freqüentemente se gera um ambiente de angústia e expectativa, e revolta para aquele que tem o desejo frustrado.

De logo se percebe que o papel do jurista é, sobretudo, um mister de excelência. Conquanto não bastasse as dificuldades do próprio processo de conhecimento jurídico (sob a perspectiva do diálogo permanente com Filosofia e Ciência do Direito)
, há, ainda, a relevância e a responsabilidade de tal conhecimento para o convívio social. Infelizmente, a classe social cuja ideologia impera manipula não apenas a face coercitiva do Direito, mas todos os outros instrumentos de conformação da sociedade, dentre os quais o ensino, sendo óbvio que à mesma não interessa um ensino jurídico voltado à razão social. Daí a preponderância de um ensino jurídico sob uma visão dogmático-normativa.

Sobre o tema, reflete AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO:

“Os aspectos propriamente científicos e filosóficos do Direito, quando não são simplesmente negligenciados, são apresentados ao aluno, via de regra, dentro de um dogmatismo normativista que o induz à crença de que o Direito se reduz às leis e que estas devem ser consideradas como algo dado, a ser simplesmente interpretado e aplicado. Ignora-se, dessa maneira, o mais importante: que a elaboração teórica do Direito, como de qualquer outra ciência, resulta de um processo de construção e retificação de conceitos; (...) que, tanto na elaboração das teorias como na construção das normas e na aplicação destas à realidade social, há todo um direcionamento ideológico que deve ser permanentemente submetido a crítica; que as leis foram feitas para a sociedade, e não a sociedade para as leis”
. 

Retomando-se noções de capítulos anteriores, nota-se que para a instituição de uma ciência verdadeiramente voltada ao bem-estar
 dois mitos precisam ser eliminados: o de que conhecimento científico é sinônimo de progresso e o de que a ciência deve ser neutra.
 Pois bem. Sobre o primeiro mito transposto ao mundo jurídico, são conclusivas as palavras JOÃO BAPTISTA HERKENHOFF: “o Positivismo Jurídico, que imensa e nefasta influência desempenhou no Brasil, identificou ordem e justiça, vendo a ordem como valor supremo do qual decorreriam o progresso e o bem-comum”
. 
O Brasil é um Estado onde imperam progresso e bem-comum? Definitivamente não.   
4.2. A eterna confusão entre neutralidade e imparcialidade

O segundo mito que precisa ser repelido é o de que a ciência deve ser neutra. A despeito de todas as razões já elencadas, quando se transpõe a assertiva da neutralidade ao mundo jurídico, aí sim é que se observa uma fragorosa insensatez, senão veja-se:
O Direito, como ciência, tem na análise do fenômeno jurídico sua principal função. Já se viu, nos capítulos anteriores, que o cientista não se encontra imune a interesses internos (vaidades, desejos, etc.), tampouco externos (pressões de grupos privados ou do Estado)
. Ora, se nenhum cientista é inteiramente neutro, o que dizer do jurista que vê à sua frente o conflito social acontecendo? 
A bem da verdade, um jurista que se preze jamais será neutro. JOÃO BAPTISTA HERKENHOFF afirma que “não existe a suposta neutralidade política e ideológica dos juristas, inclusive dos juízes”
. 

E complementa: 

“Os juízes que mais alardeiam uma suposta neutralidade ideológica são aqueles que, em nome dessa neutralidade, apegam-se à lei e à letra da lei, com toda sua estrutura de conservação, consagradora do anti-direito, e não se abrem à busca do direito, resistindo às leis injustas que dão suporte a toda sorte de privilégio”
.

A história tem revelado que a visão jurídico-dogmático-normativa vem incutindo perante o senso comum uma falsa idéia de que imparcialidade e neutralidade são termos sinônimos. Mas, em certos casos, imparcialidade e neutralidade são termos que não apenas não são sinônimos como adquirem significados opostos. Sobre o assunto JOÃO BAPTSTA HERKENHOFF foi extremamente feliz quando comentou: “Do juiz exige-se neutralidade em face das partes como tais. Mas não é nem deve ser neutro o juiz em face dos valores jurídicos.”

É que, segundo se pode concluir diante de todo exposto, a neutralidade do jurista não estará jamais “livre, leve e solta” no universo, ela estará sempre servindo à manutenção e ao fortalecimento da ideologia imposta
. E, por este caminho, seguindo no sentido inverso da finalidade maior do Direito, a Justiça. 

O verdadeiro jurista não pode se abstrair dos fatos correntes na sociedade. Ao contrário, deve estar de olhos abertos para compreender que as forças sociais que se rivalizam não têm a mesma estatura. Em países como o Brasil, por exemplo, a neutralidade do jurista ou de qualquer outro profissional que viva o fato social só serve à imperação dos regimes de exclusão e desigualdade.

Urge que o jurista, sobretudo o iniciante, se aperceba de que seu papel é de altíssima importância para o curso da humanidade. O sentido de Justiça deve orientar-lhe sempre, desde os bancos escolares. A partir do dia em que decidir enfrentar a estrutura dogmático-normativa que lhe é perpassada pela desumana ideologia que impera, romperá com os grilhões que impedem que o Direito assuma sua verdadeira missão de libertar. 

Somente assim, o Direito conseguirá alcançar o fim para o qual verdadeiramente existe: nas sábias palavras de JOÃO BAPTISTA HEKENHOFF “o Direito será o antídoto da violência. O Direito será a redenção do povo. O Direito será a libertação do oprimido”
.
5. conclusões
Do presente estudo, conclui-se:

a) O estudo gnoseológico tem origens na Antigüidade, sobretudo pelas inferências de SÓCRATES, que teorizou a distinção entre dóxa (opinião) e epistéme (ciência); PLATÃO, que na busca pelo conhecimento verdadeiro idealizou a distinção entre o Mundo das Idéias (do conhecimento real) e o Mundo Sensível (do conhecimento aparente); e ARISTÓTELES, a quem coube a criação da lógica (com a conclusão de que é a ciência e não a opinião que induz ao conhecimento verdadeiro).
b) Atribui-se a KANT a qualidade de ter sido o primeiro intelectual a indissociar a relação sujeito-objeto do ato de conhecer. Mas para ele (que acreditava que embora o conhecimento estivesse na experiência a razão antecedia-a), o vetor epistemológico agia no sentido razão-objeto, daí ser considerado idealista. KANT idealizou as estruturas “númeno” e “fenômeno”: o primeiro, consistindo na coisa em si mesma, e, o segundo, na coisa como se manifesta - traduzindo-se para a linguagem atual, real e real aparente – estando ambos envolvidos pela subjetividade daquele que exerce a atividade do conhecimento.

c) HEGEL também contribuiu, e muito, para o desenvolvimento da Teoria do Conhecimento. O idealismo hegeliano propunha uma razão não separada da experiência. Para ele, autor da máxima o “o que é real é racional e o que é racional é real”, havia uma síntese do processo de conhecimento, visualizada na fusão entre o eu e o não-eu, dentro dos moldes da trilogia: tese, antítese e síntese.
d) As modernas teorias dialéticas superaram as visões empiristas e racionalistas ao não priorizarem a disputa sujeito x objeto. Distanciando-se deste foco tomaram como norte o processo concreto do conhecimento. À tais teorias importa a consideração do momento histórico do ato de conhecer, em concomitância com o momento histórico do objeto e também daquele que conhece.
e) No curso do desenvolvimento das epistemologias dialéticas incidiram contribuições de diversas correntes, sendo as mais expressivas o Materialismo Histórico de KARL MARX, a Epistemologia Genética de JEAN PIAGET, e, principalmente, as epistemologias Histórica e Crítica, para as quais GASTON BACHELARD emprestou importantíssimas considerações, a ponto de ser considerado o maior expoente.
f) Para a Epistemologia Histórica, o desenvolvimento do conhecimento reflete um processo permanente, mas não linear, de reconstrução (mediante cortes epistemológicos), o que gera uma “aproximação por descontinuidade”
. A historicidade dialética reside nesse contínuo movimento de criação e recriação do conhecimento, que importa concluir na inexistência de verdades inabaláveis no âmbito científico. Por outro lado, o mesmo movimento supõe um sujeito não isento de acúmulos intelectuais anteriores, que permite chegar à conclusão de que não existe uma neutralidade científica absoluta.
g) A Epistemologia Crítica não se esconde detrás dos livros, ela compreende o processo científico atual e, por conseguinte, tem a exata dimensão de que, eventualmente, por trás de investimentos em pesquisas, estão interesses de cunhos privados e até estatais, que podem pôr em risco a harmonia do homem consigo e com a natureza. A escola propõe, portanto, uma ética na ciência, inclusive para defender o direito do cientista de se manifestar contrariamente à pesquisa (e até mesmo a ela se opor) quando perceber que o conhecimento produzido está sendo produzido para o mal.
h) O papel do iniciante em epistemologia, a bem do melhor e mais condizente para regras do bem-estar, precisa ser de independência e altivez. É importante que ele esteja consciente de que a ciência é suscetível a inferências humanas - que, por sua vez, são suscetíveis a jogos ideológicos -, e que em face disso deve buscar imprimir no cientista uma visão crítica capaz de mudar-lhe a postura diante das imposições externas, e mesmo de suas próprias vaidades e aspirações. 

i) Ideologia “é um ideário histórico, social e político que oculta a realidade, (esse) ocultamento é uma forma de assegurar e manter a exploração econômica, a desigualdade social e a dominação política”
. É impossível existir uma ideologia do bem, plena ou verdadeira. À ideologia deve contrapor-se uma crítica da ideologia que nada mais é do que a consciência de que a ideologia representa um conjunto de idéias organizadas e sistematizadas por uma classe social em detrimento de outra, de modo a proporcionar-lhe hegemonia social, política e econômica.
j) Historicamente o Direito tem servido às ideologias como elemento legitimador de suas práticas injustas e violentas. O Direito garante pela força aquilo que escola, mídia, alienação e hegemonia não conseguem impor pela ludibriação.

l) O papel do Direito não é servir a ideologias, muito pelo contrário. O Direito está acima de quaisquer ideologias, pois mesmo que nenhuma houvesse, ainda assim ele existiria. O papel do Direito é possibilitar a coexistência. Sua função principal, tanto na dimensão científica (junto ao fenômeno jurídico) quanto na dimensão filosófica, é realizar justiça, é libertar.

m) Imparcialidade e neutralidade são termos que não apenas não são sinônimos como, em certo casos, adquirem significados opostos. A neutralidade do jurista não estará jamais “livre, leve e solta” no universo, ela estará sempre servindo à manutenção e ao fortalecimento da ideologia imposta.  Urge que o jurista, sobretudo o iniciante, se aperceba de que seu papel é de altíssima importância para o curso da humanidade. O sentido de Justiça deve orientar-lhe sempre, desde os bancos escolares. A partir do dia em que decidir enfrentar a estrutura dogmático-normativa que lhe é perpassada pela desumana ideologia que impera, romperá com os grilhões que impedem que o Direito assuma sua verdadeira missão de libertar. 
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� PENNA, Antônio Gomes. Introdução à Epistemologia. Coleção Introdução à Psicologia. Rio de Janeiro: Imago, 2000. Pg. 18.


� PENNA, Antônio Gomes. In Ob. Cit. Pg. 17-18. 


� À guiza de exemplo, vale registrar que o famoso mito de Édipo-Rei (obra imortal da dramaturgia de Sófocles) foi interpretado, com igual genialidade, à luz da filosofia, da psicanálise e da antropologia social, respectivamente, por Michel Foucault, Sigmund Freud e Lèvi-Strauss.


� Sob esta perspectiva, JOÃO BAPTISTA HERKENHOFF ensina que “o mito ilude o homem e retarda a História”. In HERKENHOFF, João Baptista. Direito e Utopia. São Paulo: Acadêmica, 1990.


� Sobretudo pelas inferências de SÓCRATES, que teorizou a distinção entre dóxa (opinião) e epistéme (ciência); PLATÃO, que na busca pelo conhecimento verdadeiro idealizou a distinção entre o Mundo das Idéias (do conhecimento real) e o Mundo Sensível (do conhecimento aparente); e ARISTÓTELES, a quem coube a criação da lógica (com a conclusão de que é a ciência e não a opinião que induz ao conhecimento verdadeiro).





� MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. A Ciência do Direito: Conceito, Objeto, Método. 2ª Edição. Rio de Janeiro: Renovar, 2001. P.3.


� In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit. P. 6.


� In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit. P. 6.


� Daí a transcendentalidade kantiana.


� In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit, P. 12.


� Na feliz síntese de ARNALDO VASCONCELOS, “o homem conhece por modelos”. Comentário proferido durante as aulas de Epistemologia Jurídica do curso de Mestrado em Direito Constitucional da Universidade de Fortaleza (agosto- novembro/2006).


� No dizer de AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO “a acumulação de conhecimentos é uma acumulação por descontinuidade” (In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit, P. 17).


� AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO assinala que “o conhecimento científico não se constituiu a partir do conhecimento comum, como uma simples sistematização deste. Ele se elabora contra o senso comum, rompendo com os pressupostos deste” (In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit, P. 16-17).


� In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit, P. 17.


� LUZ, Marco Aurélio. Por uma nova filosofia. in ESCOBAR, Carlos Henrique et al. Epistemologia e Teoria da Ciência. Petrópolis: Vozes, 1971. Apud MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit, P. 23.


� No dizer de AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO.


� In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit, P. 29.


� In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit, P. 30.


� Este tema será aprofundado no capítulo seguinte.


� Vide referência in MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit. Pg. 29.


� Tema que será esmiuçado no próximo capítulo.


� CHAUÍ, Marilena. O que é Ideologia. Coleção primeiros passos, n°.13. 4ª Reimpressão. 2ª Edição Revista e Ampliada. Tatuapé/SP: Brasiliense, 2004. P. 7. 


� França, início do século XIX (1801).


� CHAUÍ, Marilena. Ob. Cit. P. 25.


� CHAUÍ, Marilena. Ob. Cit. P. 28.


� Que faz com que a classe dominada assimile e aceite como justas e verdadeiras as idéias da classe dominadora. Observe-se dois excelentes exemplos de MARILENA CHAUÍ: 


“(...) quando se diz que o trabalho dignifica o homem e não se analisam as condições reais de trabalho, que brutalizam, entorpem, exploram certos homens em benefício de uns poucos. Estamos diante da idéia de trabalho e não diante da realidade histórico-social do trabalho. 


Ou, então, quando se diz que os homens são livres por natureza e que exprimem essa liberdade pela capacidade de escolher entre coisas ou entre situações dadas, sem que se analise quais coisas e ou quais situações são dadas para que os homens escolham. Quem dá as condições para a escolha? Todos podem realmente escolher o que desejarem? (...) A definição da liberdade como igual direito à escolha é a idéia burguesa da liberdade e não a realidade histórico-social da liberdade”. In CHAUÍ, Marilena. Ob. Cit. Pgs. 81-82.


� Importante ressaltar que para GRAMSCI hegemonia significa a manutenção das idéias e valores da classe dominante, mesmo quando se percebe a dominação e luta-se contra ela.  MARILENA CHAUÍ cita o exemplo do movimento feminista que ao lutar contra a idéia burguesa de submissão das mulheres frente os homens chega a defender para estas iguais condições ao trabalho. O problema é que a própria existência dessas condições de trabalho são sustentáculos do modo de vida e do mundo burguês. In CHAUÍ, Marilena. Ob. Cit. Pgs. 99-100. 


� Uma crise de hegemonia, segundo GRAMSCI.


� No dizer de MARILENA CHAUÍ, “explicações racionais e universais que devem esconder as diferenças e particularidades reais”. In CHAUÍ, Marilena. Ob. Cit. P. 109.


� In CHAUÍ, Marilena. Ob. Cit. P. 110.


� Até mesmo porque, segundo JOÃO BAPTISTA HERKENHOFF: “violência é a qualidade daquilo que age com ímpeto, que se exerce com força, ou que se faz contra o direito e a justiça” In. HERKENHOFF, João Baptista. Ob. Cit. P. 25


� In CHAUÍ, Marilena. Ob. Cit. P. 83.


� “No dizer de JOÃO BAPTISTA HERKENHOFF: (...) a violência institucionalizada é mais sutil. É aceita como natural. Às vezes é até interpretada como se fosse a vontade de Deus. (...) In. HERKENHOFF, João Baptista. Ob. Cit. P. 26.





� E nem poderia ser diferente já que a sanção, conjuntamente com a bilateralidade e a disjunção formam o rol de características do Direito. 


� Sobre o assunto vide VASCONCELOS, Arnaldo. Teoria da Norma Jurídica. 3ª. Edição revista. São Paulo: Malheiros Editores, 1995. Pgs.


� AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO ensina que “O problema dos valores é essencial à Filosofia do Direito, que tem como uma de suas principais funções indagar-se sobre  sentido e os fins do Direito. (...) A  ciência jurídica toma os valores numa perspectiva mais analítica, voltando-se sobretudo para o conteúdo axiológico daquele tipo de conhecimento que está sendo produzido, ou daquela legislação que está sendo aplicada. Já a Filosofia do Direito trata do valor sob um ângulo mais global. (...) A mais importante idéia de valor com que lidam tanto a ciência quanto sobretudo a Filosofia do Direito é a idéia de justiça. Sem dúvida, a justiça é a finalidade fundamental do Direito”. In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit. Pgs. 203-204.


� “O fenômeno jurídico exaure-se de homem para homem. É a relação determinada inteiramente pela coexistência humana.” HERKENHOFF, João Baptista. P. 14.


� AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO leciona que “Entre Ciência e a Filosofia do Direito opera-se um relacionamento dialético em que a segunda toma como ponto de partida para suas indagações justamente as últimas novidades estabelecidas pela primeira, questionando-as, criticando-as, e, desse modo, contribuindo para dar-lhes vida, sentido e dinamismo”. In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. P. 203. 


� In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. P. 211.


� No mesmo diapasão, salienta JOÃO BAPTISTA HERKENHOFF: “Uma visão do Direito, exclusivamente sob o ângulo dogmático-normativo, conduz o jurista ao legalismo. (...) O Direito como ciência dogmático-normativa se afasta da realidade, para habitar um mundo de abstrações, que tantas vezes se choca com a Justiça, levando a sentenças ou outras decisões que afirmam valores dissociados dos valores do grupo a que o procedimento jurídico se dirige”. In HERKENHOFF, João Baptista. Ob. Cit. P. 17.


� Afinal, “fazer ciência implica numa imensa responsabilidade social, pois um cientista não pode ser indiferente às conseqüências que se trabalho intelectual possa trazer a sociedade. In. MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. P. 59  


� In HERKENHOFF, João Baptista. Ob. Cit. P. 32.


� Aduz AGOSTINHO RAMALHO MARQUES NETO que “o cientista só poderia ser absolutamente neutro se conseguisse anular-se completamente no trabalho de pesquisa, isto é, se lhe fosse possível agir como uma máquina fotográfica. (...) Mas aí ele não seria verdadeiramente um cientista, porque, limitando-se a descrever, negligenciaria o aspecto explicativo, que é característico das teorias científicas. A rigor, nem mesmo uma descrição pura e neutra ele conseguiria fazer porque descrever alguma coisa implica em interpretá-la, isto é, acrescentar-lhe algum conteúdo. (...) O cientista não é, não pode ser e não deve ser absolutamente neutro, pois a neutralidade absoluta é incompatível com o trabalho científico”. In MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Ob. Cit. P. 59.


� In HERKENHOFF, João Baptista. Ob. Cit. P. 40.
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� � In HERKENHOFF, João Baptista. Ob. Cit. P. 40.


� “Uma teoria exprime, por meio de idéias, uma realidade social e histórica determinada, e o pensador pode ou não estar consciente disso. Quando sabe que suas idéias estão enraizadas na histórica, pode esperar que elas ajudem a compreender a realidade de onde surgiram. Quando, porém, não percebe a raiz histórica de suas idéias e imagina que elas serão verdadeiras para todos os tempos e todos os lugares, corre o risco de estar, simplesmente, produzindo uma ideologia”.  CHAUÍ, Marilena. In Ob. Cit. P. 13.
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